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Indica ao Exmo. Senhor Governador do Estado
de Mato Grosso, Mauro Mendes, com cópia ao
Exmo. Sr.  Secretário de Estado de Educação,
Alan Resende Porto, acerca da necessidade de
destinação de ônibus escolar para atender ao
transporte  dos  alunos  do  município  de
Rondolândia  -  MT.

Com fulcro no Art. 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável
do Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, por meio do
qual aponto e INDICO a destinação de ônibus escolar para atender ao transporte dos alunos do município de
Rondolândia - MT.

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender à demanda trazida a este gabinete através do Ofício nº
001/2024, encaminhado pelos Vereadores de Rondolândia - MT, Nilton Eugenio Pedra, Valdeci Monteiro
Lima e Cleidivan Ribeiro Alves.
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O município está com carência de ônibus escolar, os quais darão uma melhoria na qualidade de vida dos
estudantes da localidade.

Assim sendo, faz-se necessária a disponibilização de ônibus escolar, o qual ajudará bastante o município.

Diante disso, submeto a presente indicação para apreciação dos nobres pares, em prol de toda sociedade.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Março de 2024

 

Paulo Araújo
Deputado Estadual
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